
 

 

INDICAÇÃO Nº 273/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

  

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente  

 

INDICAÇÃO  

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, adote providências 

urgentes para reforçar a segurança e recompor a equipe técnica no  Centro de 

Convivência da Terceira Idade - CCTI do bairro Estrelinha, no município de Vitória/ES, 

diante da insuficiência de profissionais de vigilância e de equipe técnica para 

atendimento adequado às demandas locais. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se justifica em razão das recorrentes demandas apresentadas pela 

comunidade, que apontam para um cenário de insegurança na unidade do CCTI -

Estrelinha ocasionado pela falta de profissionais de vigilância, o que compromete a 

integridade dos usuários e do patrimônio público. 
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Além disso, a carência de equipe técnica tem impactado diretamente na qualidade dos 

serviços prestados aos idosos, prejudicando o atendimento adequado e o 

acompanhamento necessário a esse público, que demanda atenção especializada e 

contínua. 

 

Dessa forma, torna-se imprescindível a adoção de medidas imediatas para a 

recomposição do quadro de profissionais, garantindo segurança, eficiência no 

atendimento e melhores condições de funcionamento dessas unidades, assegurando o 

pleno atendimento à população. 

 

   Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura 

 

Professor Jocelino 

 Vereador - PT  
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